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Aviso n.o 84/96

Por ordem superior se torna público que Portugal
assinou, em 12 de Fevereiro de 1996, com entrada em
vigor a partir de 1 de Junho de 1996, o Quinto Protocolo
Adicional ao Acordo Geral sobre Privilégios e Imuni-
dades do Conselho da Europa, de 18 de Junho de 1990.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 20 de Março de 1996. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 29/96
de 11 de Abril

O Serviço de Centralização de Riscos do Crédito,
criado pelo Decreto-Lei n.o 47 909, de 7 de Setembro
de 1967, para centralizar os elementos informativos res-
peitantes ao risco da concessão e aplicação de créditos,
tem cumprido até hoje os seus objectivos, dando resposta
à necessidade de as instituições de crédito e as socie-
dades financeiras avaliarem correctamente os riscos das
suas operações.

Com a liberalização da prestação de serviços no
espaço comunitário iniciada em 1993 e a possibilidade
de os agentes económicos obterem financiamentos em
qualquer dos países membros da União Europeia, deve-
rão as instituições que concedem crédito poder dispor
de instrumento capaz de responder às suas crescentes
necessidades no domínio da avaliação do risco.

É, pois, conveniente manter a eficácia do Serviço de
Centralização de Riscos do Crédito, melhorando qua-
litativa e quantitativamente a informação, através da
recolha de dados relativos ao crédito interno a não resi-
dentes e ao crédito concedido em outros países a resi-
dentes nacionais.

A nova informação a tratar será conseguida num qua-
dro de cooperação estreita de Portugal com outros
países e, eventualmente, de adesão a um sistema de
troca de dados centralizados, e exige a alteração do
Decreto-Lei n.o 47 909, de 7 de Setembro de 1967, por
forma a possibilitar a centralização das responsabilida-
des de crédito referidas e o intercâmbio de informação
com organismos que, em outros países, tenham funções
de centralização de riscos do crédito ou de supervisão
bancária.

Entende-se, pois, introduzir expressamente na lei que
a informação constante do Serviço de Centralização de
Riscos do Crédito pode ser utilizada pelo Banco de Por-
tugal para efeitos de supervisão.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — O Serviço de Centralização de Riscos do Crédito,
assegurado pelo Banco de Portugal, de acordo com o
artigo 22.o, n.o 1, alínea b), da sua Lei Orgânica, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 231/95, de 12
de Setembro, tem por objecto centralizar os elementos
informativos respeitantes aos riscos do crédito conce-
dido por entidades sujeitas à supervisão daquele Banco
ou por quaisquer outras entidades que, de algum modo,

exerçam funções de crédito ou actividade com este direc-
tamente relacionada.

2 — Compete ao Banco de Portugal designar as enti-
dades que devem participar no Serviço de Centralização
de Riscos do Crédito, prestando as informações refe-
ridas no artigo 3.o, estabelecer as directivas que tiver
por convenientes para o bom funcionamento do Serviço
e divulgá-las pelas mesmas entidades.

3 — Em tudo o que se relacionar com informação
recebida do Serviço de Centralização de Riscos do Cré-
dito, as entidades referidas no número anterior ficam
sujeitas, se não o estiverem já, às normas respeitantes
a segredo profissional contidas no Regime Geral das
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro.

Artigo 2.o

O Serviço de Centralização de Riscos do Crédito
abrange a informação recebida nos termos dos artigos 3.o
e 6.o e relativa a operações de crédito, sob qualquer
forma ou modalidade, de que sejam beneficiárias pes-
soas singulares ou colectivas, residentes ou não resi-
dentes.

Artigo 3.o

1 — As entidades participantes ficam obrigadas a for-
necer ao Banco de Portugal, nos termos que vierem
a ser determinados nas directivas a que se refere o n.o 2
do artigo 1.o, os elementos informativos requeridos, refe-
rentes a operações de crédito que tenham concedido,
em Portugal ou no estrangeiro, ainda que através de
sucursais financeiras exteriores.

2 — Salvo o disposto no número seguinte, estes ele-
mentos, bem como a informação recebida nos termos
do artigo 6.o, não poderão ser utilizados para outros
fins que não sejam os do Serviço de Centralização de
Riscos do Crédito, os de supervisão das instituições a
ela sujeitas, ou os de elaboração para estatística, como
complemento dos elementos referidos no artigo 23.o,
alínea f), da Lei Orgânica do Banco de Portugal, não
podendo, em qualquer caso, a respectiva difusão ser
feita em termos susceptíveis de violar o segredo bancário
que deve proteger as operações de crédito em causa.

3 — A informação constante do Serviço de Centra-
lização de Riscos do Crédito poderá ser utilizada no
âmbito da cooperação nos termos do artigo 6.o

4 — A informação divulgada pelo Banco de Portugal,
constante do Serviço de Centralização de Riscos do Cré-
dito, é da responsabilidade das entidades que a tenham
transmitido, cabendo exclusivamente a estas proceder
à sua alteração ou rectificação.

Artigo 4.o

1 — As entidades participantes poderão requerer ao
Banco de Portugal que lhes seja dado conhecimento
das operações registadas no Serviço de Centralização
de Riscos do Crédito relativas às pessoas singulares ou
colectivas que lhes hajam solicitado crédito.

2 — São condições de legitimidade do pedido de
informação ser a entidade requerente credora actual
da pessoa singular ou colectiva em causa, ou, não sendo
credora, ter dela recebido pedido de concessão de cré-
dito, podendo o Banco de Portugal, nas directivas a
que se refere o n.o 2 do artigo 1.o, regulamentar estas
condições e, bem assim, fixar condições complementares
de legitimidade.
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3 — O Banco de Portugal poderá fixar e cobrar uma
comissão de contrapartida das informações que prestar.

Artigo 5.o

1 — As informações prestadas pelo Banco de Por-
tugal às entidades participantes não poderão conter
qualquer indicação acerca da localidade em que os cré-
ditos foram outorgados nem das entidades que os
concederam.

2 — Estas informações serão exclusivamente destina-
das às entidades participantes, sendo-lhes vedada a sua
transmissão, total ou parcial, a terceiros.

Artigo 6.o

1 — O Banco de Portugal fará as diligências que tiver
por convenientes para assegurar a cooperação na cen-
tralização de riscos de crédito, procedendo à troca das
informações para o efeito necessárias com os organismos
dos Estados membros da União Europeia e de quaisquer
outros países encarregados da centralização de riscos
do crédito.

2 — A cooperação a que se refere o número anterior,
quando não resulte de disposições legais, de normas
aplicáveis de direito comunitário ou de convenção inter-
nacional, poderá ser estabelecida, de modo geral,
mediante acordos de informação mútua celebrados pelo
Banco de Portugal com esses organismos ou estipulada
caso a caso.

3 — O Banco de Portugal só poderá prestar infor-
mações de natureza confidencial a organismos estran-
geiros desde que beneficiem de garantias de segredo
pelo menos equivalentes às estabelecidas na lei por-
tuguesa.

4 — O dever de segredo não impede que o Banco
de Portugal, no desempenho das suas atribuições, utilize
as informações confidenciais recebidas nos termos deste
artigo para os fins referidos no artigo 3.o

Artigo 7.o

O disposto no presente diploma não prejudica as obri-
gações de informação previstas no artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 183/88, de 24 de Maio.

Artigo 8.o

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 47 909, de 7 de
Setembro de 1967.

2 — Até ao estabelecimento das novas directivas,
mantêm-se as normas regulamentares actualmente em
vigor em tudo o que não contrarie o disposto no presente
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 25 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 30/96

de 11 de Abril

A prossecução das vastas atribuições de fiscalização
e controlo conferidas pela Constituição e pela lei ao
Tribunal de Contas exige, tanto dos seus serviços de
apoio como do seu Presidente, o desempenho de inú-
meras tarefas e uma resposta cabal e eficaz a todas
as solicitações.

Na realidade, para além das suas actuais competên-
cias, o Tribunal de Contas irá em breve ser chamado
ao desempenho de outras importantes tarefas, nomea-
damente as que decorrem da sujeição de todo o sector
público empresarial à sua jurisdição.

Por outro lado, tendo em vista assegurar e garantir
o respeito pelos princípios da independência e do auto-
governo do Tribunal de Contas, ficou consagrada no
artigo 56.o da Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas), a equiparação entre
os poderes exercidos pelo Presidente do Tribunal de
Contas e os que integram a competência ministerial,
no âmbito da superintendência e orientação dos serviços
de apoio e da gestão financeira do Tribunal e suas sec-
ções regionais.

Acresce que o artigo 59.o da Lei Orgânica do Tribunal
de Contas prevê a existência de serviços de apoio técnico
e administrativo integrados no Gabinete do Presidente,
cuja estrutura, natureza e atribuições, bem como o qua-
dro e o regime do respectivo pessoal, remetem para
decreto-lei.

Importa, por isso, estruturar desde já o Gabinete de
Apoio ao Presidente do Tribunal de Contas, por forma
que este corresponda qualitativa e quantitativamente
ao exercício das suas relevantes competências, bem
como à dignidade do cargo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição e do n.o 2 do artigo 59.o da Lei n.o 86/89,
de 8 de Setembro, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

No exercício das suas funções o Presidente do Tri-
bunal de Contas é coadjuvado por um Gabinete.

Artigo 2.o

1 — O Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas
é constituído por dois adjuntos e dois secretários
pessoais.

2 — Ao pessoal do Gabinete é aplicável, com as devi-
das adaptações, o regime de nomeação, exoneração,
garantias e vencimento consagrado no Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, com ressalva do abono para
despesas de representação.

Artigo 3.o

O Presidente do Tribunal de Contas pode recorrer
ao destacamento ou à requisição de funcionários da
administração directa e indirecta do Estado, incluindo


